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Contextualização

- Distribuição de competências dos órgãos de controle:

/;

Semad
Secretaria de Estado de 

Meio Ambiente e 
Desenvolvimento 

Sustentável

/;



Contextualização

Resol. Semad/Feam 
n°2.833/2019

Resol. Semad/Feam 
n°2.784/2019

Resol. Semad nº 
2.762/2019Resol. Semad/Feam 

n°2.765/2019

Resol. Semad/Feam/
IEF/Igam n°2.900/2019

Portaria Feam
n°679/2021

Portaria Feam
n°678/2021



Contextualização

- Distribuição de Responsabilidades

EMPREENDEDOR AUDITOR ESTADO

- Requerer o 
Licenciamento;

- Implementar medidas de 
segurança;

- Elaborar e implementar 
o PAE.

- Cadastrar as barragens;

- Prestar informações aos 
órgãos de controle;

- Contratar e custear 
auditoria independente;

- Credenciamento;

- Avaliar a condição de 
operação da estrutura;

- Concluir sobre a 
segurança da estrutura;

- Apresentar o RTSB;

- Relatar qualquer 
condição adversa;

- Prestar informações 
aos órgãos de controle;

- Licenciar

- aprovar o PAE;

- Viabilizar a prestação 
de informações, o 
credenciamento e o 
cadastramento;

- Fomentar a 
independência do 
auditor;

- Fiscalizar;

- Publicar Inventários.



Programa de Gestão de Barragens

FEAM 
Após 2019

CADASTRO FISCALIZAÇÃO

INVENTÁRIO

- SIGIBAR

- ECOSISTEMAS

- DETALHES 
CONSTRUTIVO

- ENVIO DE 
DOCUMENTOS

- CREDENCIAMENTO 
DE AUDITOR

- PROTOCOLO

- CONTEÚDO 
DO RTSB 

- INSPEÇÃO 
VISUAL

- MAIOR 
NÚMERO 
POSSÍVEL



Programa de Gestão de Barragens
CADASTRO

- Número de estruturas cadastradas:
• Portaria FEAM nº 679, de 06 de maio de 2021
• Gestão SIGIBAR (2022)*: 502 estruturas cadastradas

- Tipologia/Finalidade



Programa de Gestão de Barragens
CADASTRO

- Credenciamento de Auditor:
• Portaria FEAM nº 678, de 06 de maio de 2021
• Total de pedidos: 49 processos SEI

- Cenário atual
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FISCALIZAÇÃO



Programa de Gestão de Barragens
FISCALIZAÇÃO



Programa de Gestão de Barragens

Diagnóstico em números

- Número de fiscalizações/Ano:
• 2019*: 212 Estruturas fiscalizadas
• 2020: 495 Estruturas fiscalizadas
• 2021: 415 Estruturas fiscalizadas
• 2022*: 74 Estruturas fiscalizadas

- Autos de Infração/Ano:
• 2019*: 3 lavrados
• 2020: 26 lavrados
• 2021: 39 lavrados
• 2022: 5 lavrados

FISCALIZAÇÃO



Programa de Gestão de Barragens

Diagnóstico em números

- Medidas Cautelares de suspensão:
• Total: 65 aplicadas
• 57 vigentes/ 8 retiradas;

- Acompanhamento da situação de emergência
• 2022: 32 barragens em acompanhamento.

• Nível 1: 19 barragens
• Nível 2: 9 barragens
• Nível 3: 4 barragens

FISCALIZAÇÃO
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Descaracterização das barragens de montante
- Instrução dos processos:

FISCALIZAÇÃO



Programa de Gestão de Barragens

Descaracterização das barragens de montante
- Principais alternativas apresentadas:

FISCALIZAÇÃO

“Drenado”



Programa de Gestão de Barragens

Descaracterização das barragens de montante
- Situação em 25 de fevereiro de 2022:

FISCALIZAÇÃO

Ao longo dos 3 anos de acompanhamento:
- 140 vistorias do Programa de Gestão de Barragens focadas nas estruturas
- 30 Autos de Infração correlacionados especificamente à descaracterização



Programa de Gestão de Barragens

Descaracterização das barragens de montante

- Desdobramentos:

SEMAD



Programa de Gestão de Barragens

Ações em desenvolvimento

- Operação Extraordinária de Fiscalização – período seco (abril) e
chuvoso (novembro);

- Avaliação dos Planos de Ação de Emergência – PAE (Decreto nº
48078/2020);

- Manutenção e fortalecimento das parcerias técnicas entre ANM,
Feam e MPMG;

- Regulamentação da caução ambiental;



Programa de Gestão de Barragens

Ações em desenvolvimento

- Proposta de Deliberação Normativa Copam;

- Manutenção evolutiva do SIGIBAR;

- Regulamentação do Programa de Gestão de Barragens da FEAM.



OBRIGADO!
Roberto Junio Gomes

Telefone: (31) 3915-1442
E-mail: roberto.gomes@meioambiente.mg.gov.br
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